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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1864/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a Lei Complementar n. 1.146/2019, que institui o Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS Municipal e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º Fica incluído o § 3.º no art. 3.º da Lei Complementar n. 1.146/2019, com a seguinte
redação:
 

"Art. 3.º ...
 
§ 3.º Respeitados sempre os limites de valores para cada tipo de crédito e o valor
máximo por contribuinte, também poderão ser parcelados, reparcelados ou
pagos nas condições estabelecidas nesta Lei aqueles créditos que tenham
seus fatos geradores ocorridos até as datas previstas nos parágrafos anteriores,
ainda que a data de vencimento do crédito seja posterior. (AC)"

 
Art. 2.º Fica acrescido o art. 3.º-A à Lei Complementar n. 1.146/2019, com o seguinte texto:
 

"Art. 3.º-A. Poderá haver o parcelamento, reparcelamento ou pagamento nas
condições estabelecidas nesta Lei de parte do montante de um crédito, nas
seguintes hipóteses:

I - da parte do montante do crédito até o limite para o seu tipo, quando o
montante do crédito, em sua totalidade, ultrapassar o limite legal;

II – da parte do montante de um crédito que seja necessária para atingir o valor
máximo global de adesão por contribuinte, quando a soma da totalidade do
montante desse crédito com os demais créditos ultrapassar o limite global de
adesão;

§ 1.º A parte do montante do crédito passível de ser incluída neste programa
será calculada pela proporção entre o limite previsto para o tipo do crédito e o
montante total do crédito apurado na forma do art. 4.º desta Lei.
 
§ 2.º O saldo residual do montante do crédito poderá ser parcelado em outra
modalidade prevista na legislação tributária do Município. (AC)"



 
Art. 3.º O inciso I  do § 4.º do art. 8.º da Lei Complementar n. 1.146/2019 passa a vigorar
com a seguinte redação:
 

"Art. 8.º ...
 
§ 4.º ...
 
I – em parcela única, até a data de 31 de julho de 2019, com a redução de 100%
(cem por cento) do valor da multa de mora e dos juros; (NR)"

 
Art. 4.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se

inalteradas as demais disposições da Lei Complementar n. 1.146/2019.
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